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PORTARIA Nº 102/2025 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN. 

 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cerro Corá/RN, no uso das atribuições 

dispostas no Art. 13, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução 004/2018) 

e, ainda: 

Considerando as festividades relacionadas à programação do XXI FESTIVAL DE 

INVERNO que se realizará do dia 01 a 03 de agosto de 2025, no município de Cerro Corá/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º — Declarar ponto facultativo no dia 04 de agosto (segunda-feira), para os 

servidores da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN. 

Art. 2º — Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, 01 de agosto de 2025. 

 

 

Vagton Luiz Silva de França 

Presidente da Câmara Municipal de Cerro Corá 

 


